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DECRETOS

EXTRATOS PGM

DECRETO N. 5309/GAB/PM/JP/2015
06 DE OUTUBRO DE 2015

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para reforço das 
dotações vigentes:

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
538 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 
12.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 PAB - Fixo
 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
539 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 
-12.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 PAB - Fixo

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 6 dias do mês de outubro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5310/GAB/PM/JP/2015
06 DE OUTUBRO DE 2015

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 99.250,45 (noventa e nove mil, duzentos e cinqüenta 
reais e quarenta e cinco centavos), para reforço das dotações vigentes:

02 10 01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PE-
CUÁRIA
837 04.122.0001.2050.0000 Manut. Atividades da Secret. Agricultura e 
Pecuária 1.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
868 20.608.0010.1006.0000 Apoio as Agroindústrias Familiares 

5.500,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 15 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE
1017 18.122.0001.2054.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Meio 
Ambiente 1.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 16 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
1402 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Plane-
jamento 91.750,45
3.3.20.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 400 Convênios Diversos
 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
759 26.782.0006.1171.0000 Pavimentação de ruas no Município - Conv.
nº.198/PCN/2012       -91.750,45
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 812 Conv.198/PCN/2012

02 10 01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PE-
CUÁRIA
858 20.605.0010.2002.0000 Apoio ao Feirão do Agricultor 
-1.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 13  01 GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE E TURISMO
964 27.812.0012.2039.0000 Incentivo a Realizações de Eventos Esportivos 
-5.500,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 15 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE
1009 18.122.0001.2054.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Meio 
Ambiente        -500,00
3.1.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

1013 18.122.0001.2054.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Meio 
Ambiente       -500,00
3.1.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 
CONT. 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 6 dias do mês de outubro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5311/GAB/PM/JP/2015
06 DE OUTUBRO DE 2015

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Su-

plementar no valor de R$ 41.192,89 (quarenta e um mil, cento e noventa 
e dois reais e oitenta e nove centavos) para reforço das dotações vigentes:

02 16 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
1402 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Plane-
jamento 41.192,89
3.3.20.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 400 Convênios Diversos

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de superávit fi nanceiro apurado no balanço em 31 de dezembro 
de 2014, referente ao Convênio n.198/PCN/2012 para devolução de saldo.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 6 dias do mês de outubro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

MÊS DE SETEMBRO DE 2015
EXTRATO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N. 89/PGM/PMJP/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: SANTOS & CARVALHO LTDA - ME. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-9810/2015 e 9885/2015 (SEMED/SEMPLAN. 
OBJETO: contratação de empresa para construção fossa séptica na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Edson Lopes, localizada na zona rural 
do município.MODALIDADE: CONVITE N. 12/15/CPL/PMJP/RO                    
VALOR: R$ 28.637,04.PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data do recebimento da Ordem de Serviço.             RECURSOS OR-
ÇAMENTÁRIOS: Empenho GL 3589. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

EXTRATO DO CONTRATO N. 90/PGM/PMJP/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: SANTOS & CARVALHO LTDA - ME. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-9810/2015 (SEMED/SEMPLAN).OBJETO: 
contratação de empresa para construção fossa séptica na Escola Municipal 
de Ensino Fundamental Paulo Freire, localizada na zona rural do município 
de Ji-Paraná.MODALIDADE:CONVITE12/15/CPL/PMJP/RO . VALOR:  
R$ 15.865,75 .PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 
do recebimento da Ordem de Serviço.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Empenho GL 3611.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

EXTRATO DO CONTRATO N. 91/PGM/PMJP/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: F. S. RONDÔNIA LTDA - ME.PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO: 9110/2015 vol. I - III  (SEMED).OBJETO: contratação 
de empresa para reforma e ampliação do Centro Municipal de Educação 
Infantil Menino Jesus.MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N. 
18/15/CPL/PMJP/RO. VALOR:R$ 1.249.349,01.PRAZO: 240 (duzentos e 
quarenta) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da Ordem 
de Serviço.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Empenho GL3624/3625 
.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

EXTRATO DO CONTRATO N. 92/PGM/PMJP/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: SANTOS & CARVALHO LTDA- ME.PROCESSO 
ADMINISTRATIVO:  14581/2014 vol. I - II  (SEMED). OBJETO: 
contratação de empresa para construção de quadra coberta com vestiário 
do Centro de Educação Infantil e Ensino Fundamental Parque dos Pioneiros 
– Bairro União II.MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N. 30/14/
CPL/PMJP/RO.VALOR:R$509.475,27.PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias 
corridos, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:Empenho GL 3656           .FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 

EXTRATO DO CONTRATO N. 93/PGM/PMJP/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA: NORTE EDIFICAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI.PROCESSO ADMINISTRATIVO:  6846/2015 vol. I - IV  
(SEMED). OBJETO: contratação de empresa para construção de Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Professor Alejandro Y. Mayor.MODA-
LIDADE: TOMADA DE PREÇOS N. 12/15/CPL/PMJP/RO.VALOR: R$ 
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1.012.929, 18.PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Serviço.RECURSOS ORÇAMEN-
TÁRIOS:Empenho GL 3658           .FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAÇAO CULTURAL

EXTRATO DO CONTRATO N. 5/FC/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONTRATADA:  IMPERIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME,           
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1010-018/2015 (FUNDAÇÃO CUL-
TURAL).OBJETO:contratação de empresa para serviços de manutenção 
de ar condicionado (estimativo).MODALIDADE: Pregão Presencial n. 
126/CPL/PMJP/RO/2015.PRAZO: 06 (seis) meses, contados a partir 
da assinatura do contrato.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: OR-129.
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

EXTRATO DE TERMOS
PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 26/PGM/PMJP/2015         
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: CONSTROJIPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP. 
OBJETO DA ALTERAÇÃO: aditivo de valor ao Contrato n. 26/PGM/
PMJP/2015.PROCESSO ADMINISTRATIVO: n. 1494/2015  (SEMAS/
SEMPLAN).OBJETODOCONTRATO: contratação de empresa para 
realizar adequação e acessibilidade do imóvel destinado ao funcionamento 
do Serviço de Proteção Social ao Adolescente em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços 
à Comunidade (PSC)                                            VALOR: R$ 6.468,29 
RECURSOS ORÇAMENTARIO: As despesas oriundas do presente 
instrumento correrão à conta da Dotação Orçamentária de 2015. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 119/PGM/PMJP/2014         
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
OBJETO DA ALTERAÇÃO: prorrogação de prazo ao Contrato n. 119/
PGM/PMJP/2014,.PROCESSO ADMINISTRATIVO: n. 9591/2014 vol. 
I – III (SEMOSP)  OBJETODO   CONTRATO:   contratação de empresa 
para pavimentação de ruas em CBUQ, conforme Cláusula segunda do 
supracitado contrato.PRAZO PRORROGADO: 180 (cento e oitenta ) 
dias. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 19/PGM/PMJP/2015            
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: SANTOS & CARVALHO LTDA - ME. OBJETO DA 
ALTERAÇÃO: prorrogação de prazo ao Contrato n. 19/PGM/PMJP/2015              
.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-726/2015 - vol. I, II e III, (SEMAS/
SEMPLAM).OBJETODO   CONTRATO: contratação de empresa para 
realizar adequação e acessibilidade no espaço físico da sede administrativa 
do Programa Bolsa Família.PRAZO PRORROGADO: 30 (trinta) dias, 
a contar de 09 de setembro de 2015. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 04/PGM/PMJP/2015        
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: C. R. V. CONSTRUTORA LTDA - ME. OBJETO DA 
ALTERAÇÃO: prorrogação de prazo ao Contrato n. 004/PGM/PMJP/2015.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14712/2014 – Vol. I - IV (SEMUSA/
SEMPLAN .OBJETODO   CONTRATO: contratação de empresa para 
realizar ampliação do Centro de Parto Normal do Hospital Municipal.
PRAZO PRORROGADO: prorrogação de prazo ao Contrato n. 004/
PGM/PMJP/2015 FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 43/PGM/PMJP/2015        
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: TEODORO CONSTRUTORA EIRELI - ME.OBJE-
TO DA ALTERAÇÃO: prorrogação de prazo ao Contrato n. 43/PGM/
PMJP/2015.PROCESSOADMINISTRATIVO: n. 2620/2015 – Vol. 

I - II (SEMUSA/SEMPLAN),.OBJETODO   CONTRATO: contratação 
de empresa para reforma do Centro de Saúde Dom Bosco.    PRAZO 
PRORROGADO: 90 (noventa) dias, a contar de 07 de setembro de 2015. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 186/PGM/2013        
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: GEOMETRIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA-ME.OBJETODAALTERAÇÃO: prorrogação de prazo ao Contrato 
n.º186/PGM/2013 .PROCESSOADMINISTRATIVO: 1-15649/2013 – 
Vol. I, II ,III e IV (SEMUSA/SEMPLAN) .OBJETODO   CONTRATO: 
contratação de empresa especializada para reforma e Ampliação da CASAI 
- Casa de Apoio a Saúde Indígena.PRAZO PRORROGADO: 120(cento 
e vinte) dias, a contar de 11 de setembro de 2015.FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO. 

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 3/PGM/PMJP/2015        
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA:W.G.S.CONSTRUÇÕESLTDA-EPP.OBJETO DO 
CONTRATO DA ALTERAÇÃO: prorrogação de prazo ao Contraton.3/
PGM/PMJP/2015.PROCESSOADMINISTRATIVO 16467/2014  VOL. 
I ao III ( FMAS/SEMPLAN).OBJETODO   CONTRATO: contratação 
de empresa para reforma do Centro de Convivência do Idoso.PRAZO 
PRORROGADO: 30 (trinta) dias, a contar do dia 21 de setembro de 2015.
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 70/PGM/PMJP/2014                 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: SRTT LTDA - ME.OBJETO DO CONTRATO DA 
ALTERAÇÃO: prorrogação de prazo ao Contrato n. 70/PGM/PMJP/2014.
PROCESSOADMINISTRATIVO1-6559/2014 vol. I e II (SEMED/
SEMPLAN).OBJETODO   CONTRATO: a contratação de empresa para 
implantação compacta de tratamento de esgoto.PRAZO PRORROGADO:  
30 ( trinta) dias, a contar de 23 de setembro de 2015.FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO. 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONVÊNIO N. 75/PGM/PMJP/2015                 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE JI-PA-
RANÁ. OBJETO DO CONTRATO DA ALTERAÇÃO: prorrogação de 
prazo ao Convênio n. 75/PGM/PMJP/2015.PROCESSOADMINISTRA-
TIVO:7385/2015 (GABINETE).OBJETODO   CONVÊNIO: repasse à 
CONVENENTE de recursos fi nanceiros para a execução do Projeto “ Eco 
Jipa/Cidade Limpa/Jipa Limpa”, conforme descrito no Plano de Trabalho 
às fl s. 03/10. PRAZO PRORROGADO: até a data de 15 de Dezembro 
de 2015.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 19/PGM/PMJP/2015                 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.
CONTRATADA: SANTOS & CARVALHO LTDA - ME.OBJETO DO 
CONTRATO DA ALTERAÇÃO: aditivo de valor ao Contrato n. 19/PGM/
PMJP/2015.PROCESSOADMINISTRATIVO: 726/2015 VOL.I –III. 
OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa para realizar adequa-
ção e acessibilidade no espaço físico da sede administrativa do Programa 
Bolsa Família. VALOR: R$ 6.251,84. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Dotação Orçamentária de 2015. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

TERMO DE CONCESSÃO  DE USO DE BEM PÚBLICO
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONCEDIDA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA 
COMUNIDADE SANTA IZABEL. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
16276/2014 vol. I e II .OBJETO DO TERMO:  01 (um) Trator Agrícola 
de pneus, marca BUDNY BDY – 7540, tombamento 112760, fabricação 
nacional, com as seguintes especifi cações mínimas: tração 4x4, mínimo de 
04 cilindros, movido a óleo diesel, com injeção direta, potência mínima de 
75 cv, rotação mínima de 2.200 RPM, transmissão mínima de 10 marchas 
a frente e 02 a ré, sistema de levante com capacidade mínima de 2.100 kg, 

comando hidráulico duplo, direção hidrostática, série 109055     PRAZO: 
12 (doze) meses, iniciando-se na data da sua assinatura . FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO.

TERMO DE CONCESSÃO  DE USO DE BEM PÚBLICO
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONCEDIDA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA LI-
NHA 208 – APRODOL . PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16276/2014 
vol. I e II .OBJETO DO TERMO    01 (um) Trator Agrícola de pneus, 
marca BUDNY BDY – 7540, tombamento 112761, fabricação nacional, com 
as seguintes especifi cações mínimas: tração 4x4, mínimo de 04 cilindros, 
movido a óleo diesel, com injeção direta, potência mínima de 75 cv, rotação 
mínima de 2.200 RPM, transmissão mínima de 10 marchas a frente e 02 a ré, 
sistema de levante com capacidade mínima de 2.100 kg, comando hidráu-
lico duplo, direção hidrostática, Série 109055.PRAZO: 12 (doze) meses, 
iniciando-se na data da sua assinatura . FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO

ERRATA

ERRATA DA SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 059/
PGM/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14501  vol. I e II (SEMAD)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - RO
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS - ETC

Em razão do erro material verifi cado quando da digitação do valor cor-
respondente à referida prorrogação, apresenta-se a seguinte retifi cação:

Onde se lê: 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR:

O valor da presente prorrogação corresponde à quantia de R$ 42.200,00 ( 
quarenta e dois mil e duzentos reais).

Leia-se:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR:

O valor da presente prorrogação corresponde à quantia de R$ 49.200,00 ( 
quarenta e nove mil e duzentos reais).

ERRATA DO CONVÊNIO N. 91/PGM/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7907/2015 (FMAS)
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - RO
CONVENENTE: CARVI – CENTRO DE ASSIS. E RECUPERAÇÃO 
DE VIDAS MORADA DE DEUS
OBJETO: O CONCEDENTE, por força do presente Convênio, em confor-
midade com a Lei Municipal n. 2837/2015, repassará à CONVENENTE 
recursos fi nanceiros para custeio de suas atividades em gerais, conforme 
descrito no art. 1º, parágrafo único, da Lei Municipal n. 2837/2015

Em razão do erro material verifi cado quando da publicação do extrato do 
convênio supracitado no Diário Ofi cial do Município, n. 2124, na data de 
06 de agosto de 2015, retifi ca-se:

Onde se lê: 

CONVÊNIO N. 91/PGM/PMJP/2015
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DA 
AMAZÔNIA LEGAL ASDEFAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 
7905/2015 (FMAS). OBJETO: O CONCEDENTE, por força do presente 
Convênio, em conformidade com a Lei Municipal n. 2831/2015, repassará à 
CONVENENTE recursos fi nanceiros para custeio de suas atividades sociais 
e estatutárias. VALOR: R$ 18.000,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Nota de Empenho Global – 292.  PRAZO: 31 (trinta e um) de dezembro de 
2015. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.
Leia-se:
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 CONVÊNIO N. 91/PGM/PMJP/2015
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONVENENTE: CARVI – CENTRO DE ASSISTÊNCIA E RECUPERA-
ÇÃO DE VIDAS MORADA DE DEUS. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N. 7907/2015 (FMAS). OBJETO: O CONCEDENTE, por força do presente 
Convênio, em conformidade com a Lei Municipal n. 2837/2015, repassará 
à CONVENENTE recursos fi nanceiros para custeio de suas atividades em 
gerais, conforme descrito no art. 1º, parágrafo único, da Lei Municipal n. 
2837/2015. VALOR: R$ 18.000,00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Nota de Empenho Global – 291.  PRAZO: 31 (trinta e um) de dezembro 
de 2015. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

ERRATA DO CONVÊNIO N. 35/PGM/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4523/2015 (FMAS)
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - RO
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES NEL-
SON DIAS DA ASSOCIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL NELSON DIAS - APP NELSON DIAS
OBJETO: O CONCEDENTE, por força do presente Convênio e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1202/2003, Lei Municipal n.º 
1452/2005, Decreto Municipal n.º 10.354/GAB/PMJP/2006, Decreto 
Municipal n.º 10.756/GAB/PMJP/2006, Lei n.º 1842/2009 e Lei n.º 
2568/2013, repassará à CONVENENTE recursos fi nanceiros do PRO-

FAE (Programa Financeiro de Autonomia Escolar).

Em razão do erro material verifi cado quando da publicação do extrato do 
convênio supracitado no Diário Ofi cial do Município, n. 2081, na data de 
05 de junho de 2015, retifi ca-se:

Onde se lê: 

CONVÊNIO N. 35/PGM/PMJP/2015
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES ANTONIO 
PRADO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
ANTÔNIO PRADO – APP ANTONIO PRADO. PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N 1- 4523/2015 (SEMED). OBJETO: O CONCEDENTE, por 
força do presente Convênio e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1202/2003, Lei Municipal n.º 1452/2005, Decreto Municipal n. 10.354/
GAB/PMJP/2006, Decreto Municipal n.º 10.756/GAB/PMJP/2006, Lei 
n.º 1842/2009 e Lei n.º 2568/2013, repassará à CONVENENTE recursos 
fi nanceiros do PROFAE (Programa Financeiro de Autonomia Escolar). 
VALOR: R$ 10.332,00 orrespondente ao valor mensal de R$ 861,00, a ser 
repassado à CONVENENTE em 04 (quatro) parcelas trimestrais. RECUR-
SOS ORÇAMENTÁRIOS: Nota de Empenho Global – 1850. PRAZO: 12 
(doze) meses, retroagindo seus efeitos ao mês de janeiro de 2015. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.

Leia-se: 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO
CONVENENTE:  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES NELSON 
DIAS DA ASSOCIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL NELSON DIAS - APP NELSON DIAS. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N 1- 4523/2015 (SEMED). OBJETO: O CONCEDENTE, 
por força do presente Convênio e em conformidade com a Lei Municipal 
n.º 1202/2003, Lei Municipal n.º 1452/2005, Decreto Municipal n. 10.354/
GAB/PMJP/2006, Decreto Municipal n.º 10.756/GAB/PMJP/2006, Lei n.º 
1842/2009 e Lei n.º 2568/2013, repassará à CONVENENTE recursos fi nan-
ceiros do PROFAE (Programa Financeiro de Autonomia Escolar). VALOR: 
R$ 17.640,00(dezessete mil, seiscentos e quarenta reais) a ser repassado 
a CONVENENTE em 04 (quatro) parcelas trimestrais. RECURSOS OR-
ÇAMENTÁRIOS: Nota de Empenho Global – 1878 e 1879. PRAZO: 12 
(doze) meses, retroagindo seus efeitos ao mês de janeiro de 2015. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.

Ji-Paraná/RO, 07 de outubro de 2015.

LENI MATIAS
Procuradora Geral do Município
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